
diário oficial Nº 34.884   91Terça-feira, 08 DE MARÇO DE 2022

Portaria Nº 065/2022 - da BeLÉM, 04/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020. considerando a Solicitação de diária nº 2022/185862 de 15/02/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao MatricULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica
aNSElMo carloS NoGUEira 

MoNTEiro
MoToriSTa dE dEfEN-

Soria 54194024 613.246.632-00 GErÊNcia dE 
TraNSPorTES

ParTiciPar dE aÇÃo dE cidadaNia EM 
cUMPriMENTo do PPa. 03.091.1492.8730

aVEliNo NaZarENo MarTiNS 
calaNdriNE PaPiloScoPiSTa 2004453 223.376.602-49 PolÍcia ciVil/

didEM

carMEN lUcia loPES dE SoUZa TEc. dE dEfENSoria 392235 227.269.342-34 SEcrETaria ciVEl

EMErSoN PaiVa dE MENEZES PaPiloScoPiSTa 57190580 476.669.862-20 PolÍcia ciVl/NiP

Gil corrÊa doS SaNToS aUXiliar dE dEfENSoria 57206425 530.582.672-15 daf

iNGrid loPES fariaS aSSESSora JUrÍdica 7565395 016.890.932-42 NUdEcriM

iZaBEla dE MElo PiMENTEl aSSESSora ESPEcial 6113140 330.749.252-72 caSa ciVil/BalcÃo 
dE dirEiToS

JoSElMa BarBoSa cUNHa TÉcNico dE dEfENSoria 57211475 355.559.552-00 GGP

lUiZ carloS MorEira fariaS 
JUNior SEcrETário dE NÚclEo 57227037 737.505.572-68 daf

MarcElo SaNToS GaMBÔa TÉc. dE Ti dEfENSoria 57211830 702.778.932-81 NTi

Maria NorMa da SilVa GUrJao 
MaToS aGENTE adMiNiSTraTiVo 57444 092.490.012-15 Policia ciVl/

didEM

MariaNa STHEl fraNciSQUETo aNaliSTa dE dEfENSoria 57201223 082.786.127-30 GGP

MarlENE SilVa dE MoraES aGENTE adMiNiSTraTiVo 70033 210.841.302-20 Policia ciVil/
didEM

MaX da coSTa fraZao aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo 5888791 588.767.312-53 didEM/PolÍcia 

ciVil

ricardo da SilVa BriTo PaPiloScoPiSTa 5157188 249.592.862-53 PolÍcia ciVil/
didEM

roSilENE MarGarETH coNcEiÇÃo 
dE SoUZa idENTificadora 70440 176.982.272-00 PolÍcia ciVil/

didEM

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElEM caSTaNHal 11 a 12/02/2022 1,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 768369

.

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 302, de 07 de MarÇo de 2022.
altera a resolução cSdP nº 253, de 16 de novembro de 2020, que regula-
menta a concessão de auxílio alimentação.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 11 c/c o art. 16, § 
2º, da lei complementar n. 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no 
d.o.E. em 09.02.2006;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa, funcional e financeira das 
defensorias Públicas estaduais, instituída pelo art. 134 da constituição fe-
deral da república;
coNSidEraNdo a deliberação do Egrégio conselho Superior da defensoria 
Pública do Estado do Pará na 234ª Sessão ordinária, realizada no dia 07 de 
março de 2022, rESolVE:
art. 1º alterar o art. 1º, caput e §§ 1º e 2º, da resolução cSdP nº 253, 
de 16 de dezembro de 2020, os quais passarão a vigorar com a seguinte 
redação:
“art. 1º instituir o auxílio alimentação, no valor de r$ 2.000,00 (dois mil 
reais), a ser concedido aos membros e servidores da defensoria Pública do 
Estado do Pará, na forma desta resolução.
§1º o valor do auxílio alimentação de que trata o caput será pago da se-
guinte forma: r$ 1.000,00 (um mil reais) pagos em folha de pagamento e 
r$ 1.000,00 (um mil reais) pagos via cartão-alimentação.
§2º No mês de dezembro de cada ano, o valor do auxílio alimentação será 
de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser pago da seguinte maneira: r$ 
2.000,00 (dois mil reais) pagos em folha de pagamento e r$ 2.000,00 
(dois mil reais) pagos via cartão alimentação.
[...]”.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 1º de abril de 2022.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata

cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNTÔNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membra Titular

Protocolo: 768313
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 018/2021
Processo nº 2021/740615 – dPPa
ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo – Nº 18/2021
Processo nº 2021/740615 - dPPa
Publicado no doE 34646 de 22/07/2022
Protocolo 683069
ordenador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo - defensor Público 
Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 768301
torNar seM eFeito
coNtrato N° 046/2021
disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 18/2021
Processo Nº 2021/740615 – dPPa
Publicado no doE 34645 de 21/07/2022
Protocolo 682986
ordenador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo - defensor Público 
Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 768303


